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TIPO DE APOIO: 

 

 

                Refeições Escolares    Transporte Escolar 

                Residência de Estudantes   Transporte APPACDM 

 

 

 

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 
 

 
 

 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

B.I./C.C.Nº________________Válido:___/___/_____NIF:____________________________________ 

Data de Nascimento: ___/___/___Habilitações Literárias: _____________________________________ 

Profissão: __________________Local de Trabalho: _______________________________________ 

Telefone:________________________________Telemóvel:_________________________________ 

 

 

 

2.IDENTIFICAÇÃO DO CÔNJUGE  

 
 

 
 

1.IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome: ____________________________________________________________________________ 

B.I./C.C.Nº________________Válido:___/___/_____NIF:____________________________________ 

Data de Nascimento: ___/___/___Habilitações Literárias: _____________________________________ 

Profissão: __________________Local de Trabalho: _______________________________________ 

Telefone:________________________Telemóvel:__________________________________________ 
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3.RESIDÊNCIA 

 

 

4. COMPOSIÇÃO DO AGREGADO FAMILIAR 
 

Nº Nome Parent. Data de 

Nascimento 

Profissão/Sit. Profissional 

     

     

     

     

 

5. RENDIMENTOS MENSAIS DO AGREGADO FAMILIAR 
 

5.1 Renumerações mensais do Agregado Familiar 

Nome Valor Proveniência* Observações 

  €   

 €   

 €   

 €   

*Referir se provem de trabalho por conta própria, por conta de outrem (mencionar o ramo e se tem trabalhadores por  

sua conta). 
 

5.2 Outros Rendimentos 

Proveniência Valor Mensal Valor Anual 

Pensão de Alimentos € € 

Ajudas Familiares € € 

Rendas € € 

Outros € € 

   

Morada (rua, praça, av.):_____________________________________________ Nº/Lote: _________ 

Localidade:_____________________________________________ Freguesia: __________________ 

Código Postal: _____ - _______ Concelho: _______________________________________________ 
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6. OBSERVAÇÕES  
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE HONRA 

 

 

 

Declaro por minha honra assumir inteira responsabilidade pela exatidão das informações 

prestadas, ficando desde já a Câmara Municipal de Oleiros autorizada a realizar as diligências que 

julgue necessárias para averiguar da sua veracidade e pela autenticidade dos documentos 

comprovativos anexados ao processo. 

 

 

 

 

Oleiros, _______ de _________________________ de _______ 

 

 

 

 

 

O requerente, 

 

_______________________________________ 
(Assinatura, conforme BI/CC) 
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 Modelo de requerimento a fornecer pelos Serviços de Ação Social da Câmara Municipal; 

 Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão de todo o agregado familiar; 

 Fotocópia do Cartão de Contribuinte de todo o agregado familiar; 

 Documentos comprovativos de todos os rendimentos do agregado familiar do requerente, 

nomeadamente: 

 Última declaração de rendimentos anual (IRS) ou, inexistindo IRS, declaração do rendimento 

mensal atual de todos os elementos do agregado familiar, emitido pela entidade patronal ou 

pela entidade donde são provenientes esses rendimentos; 

 Fotocópia do último recibo de pensão e do recibo de pensão anual, caso o requerente se 

encontre nessa situação; 

 Declaração do Rendimento Social de Inserção, onde conste a composição do agregado 

familiar, o valor da prestação e os rendimentos para o efeito de cálculo da mesma; 

 Documentos exigidos pelo presente regulamento específicos para cada uma das áreas de 

atuação; 

 Outros documentos que o requerente considere necessários para comprovar a sua situação 

económica; 

 Declaração do requerente, sob compromisso de honra, da veracidade de todas as declarações 

prestadas no requerimento de candidatura, em como não beneficia de qualquer apoio social 

destinado para o mesmo fim e que não usufrui de quaisquer outros rendimentos para além dos 

declarados nos termos do presente artigo. 

 Declaração por parte do Agrupamento de Escolas Padre António de Andrade da inexistência 

da área pretendida entre 10.º e 12.º ano;  

  Declaração do diretor de turma ou diretor do estabelecimento de ensino comprovando a 

influência negativa no aproveitamento escolar do aluno que reside longe do estabelecimento 

de ensino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. DOCUMENTOS A ANEXAR  


